
Bradesco Farmtech

DESCUBRA COMO INVESTIR 
EM UMA DAS MAIORES 
INDÚSTRIAS DO PAÍS

C O N H E Ç A

POR QUE INVESTIR NO
AGRONEGÓCIO?

É parte relevante da 

economia brasileira, 

representando cerca de 

26% do PIB do país¹;

Alta necessidade 

de financiamento 

do capital de giro;

Recursos de crédito 

agrícola são 

insuficientes.

O FIAGRO Bradesco 

Farmtech (BRFT11)  busca 

superar o CDI por meio 

de investimento em 

direitos creditórios 

vinculados ao 

agronegócio. 

Disponível para 

Investidor 

Qualificado. 

Conta com um portfólio 

diversificado aprovado pela 

equipe de gestão de 

crédito da Bradesco Asset

em parceria com Farmtech, 

empresa referência no 

mercado agro. 

V O L U M EP R E Ç O  
U N I T Á R I O

R E N D I M E N T O S

R$ 100,00
R$ 320 milhões³ Mensais com carência 

inicial de 6 meses

M A I S  I N F O R M A Ç Õ E S :

C R O N O G R A M A

06/11 a 22/11/2023 24/11/2023 28/11/2023

B OOK B U I L D I N G ⁴
P E R Í O D O  D E  

R E S E R V A
D A T A  D E  

L I Q U I D A Ç ÃO ⁵

No app da Ágora, selecione Produtos > Ofertas públicas 
No site da Ágora, clique em Investir > Ofertas públicas

¹Fonte: CEPEA, IBGE. Dados referentes ao ano de 2022. ²Rendimento isento de imposto de renda para pessoa física. Regras de isenção de imposto de renda: (I) Deve ter no mínimo 500 cotistas (nova MP); (II) Ser negociado
exclusivamente em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado; (III) não será concedido ao cotista pessoa física titular de cotas que representem 10% ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo Fundo de
Investimento Imobiliário ou pelos Fiagro, ou ainda cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% do total de rendimentos auferidos pelo fundo.Para pessoa jurídica, o rendimento é tributado
em 20%. ³O valor base da oferta é de R$320 milhões, com possibilidade de aumento até R$400 milhões. ⁴Taxa a ser apurada no fechamento do Dia Útil da realização do Procedimento de Bookbuilding, sendo das duas o
maior; ⁵A ser definida no Bookbuilding.
Recomendado para investidores com perfil a partir de moderado. Este material é destinado a clientes residentes fiscais no Brasil. Investimentos estão sujeitos a oscilação de preços, podendo resultar em perdas
patrimoniais decorrentes dos riscos a que estão expostos. Consulte os riscos da operação e a compatibilidade com seu perfil antes de investir, evitando operações inadequadas ou que estejam desenquadradas do seu
perfil no momento da adesão. As informações contidas são confiáveis na data da sua publicação. Rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. O presente material não configura oferta ou recomendação
de produto. Este material é de uso exclusivo do seu destinatário, não podendo ser, no todo ou em parte, copiado, reproduzido ou distribuído a qualquer pessoa sem a autorização da Bradesco Asset. Este documento é um
“Material Publicitário”, não devendo ser confundido com o prospecto. A oferta em questão são um investimento de risco. Este material tem caráter meramente informativo e de apoio. Para mais informações, leia o
regulamento e demais documentos da oferta, em especial a seção "Fatores de Risco", disponível nos seguintes endereços eletrônicos:
PROSPECTO PRELIMINAR: Nos termos do artigo 26 da Resolução CVM 160, o Prospecto Preliminar pode ser obtido nos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores, em meio eletrônico:
Bradesco BBI: Link para acesso direto ao Prospecto Preliminar: https://www.bradescobbi.com.br/Site/Home/Default.aspx (neste website, clicar em “Ofertas Públicas”, selecionar o tipo de oferta “Fundos”, em seguida,
identificar “Fiagro Bradesco Farmtech”, e então, clicar em “Prospecto Preliminar”).
COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (CVM): Website: CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em
“Ofertas de Distribuição”, clicar em “Consulta Detalhada de Oferta Pública”, preencher o campo “Emissor” com “Bradesco Farmtech Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Nas Cadeias Produtivas Agroindustriais -
Fiagro Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada ”, e, então, localizar o “Prospecto”, “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção desejada); e Fundos.NET, administrado pela B3:
https://www.gov.br/cvm/pt-br (na página principal, clicar em “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, “Fundos de Investimento” clicar em “Consulta a informações de fundos”, em seguida
em “fundos de investimento registrados”, buscar por e acessar “Bradesco Farmtech Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Nas Cadeias Produtivas Agroindustriais - Fiagro Direitos Creditórios Responsabilidade
Limitada ”. Selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET, e, então, localizar o “Prospecto”, “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção desejada).
B3 S.A. – BRASIL, BOLSA E BALCÃO: Website: www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Serviços”, no menu, acessar na coluna “Negociação” o item “Renda Variável”, em seguida, no menu “Fundos de
Investimentos” clicar em “Saiba Mais”, e na próxima página, na parte superior, selecionar “FIAGRO” e, na sequência, à direita da página, no menu “Sobre o FIAGRO”, selecionar “FIAGRO Listados”, clicar em “FIAGRO-FIDC” e no
campo “Digite o assunto desejado” buscar por “BRADESCO FARMTECH” e localizar o documento desejado.

Fatores de Risco do fundo: A carteira da Classe e, por consequência, seu patrimônio, estão sujeitos a diversos riscos, dentre os quais destacamos os abaixo relacionados, podendo, assim, gerar perdas até o montante das
operações contratadas e não liquidadas. Não há garantia completa de eliminação da possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas, não podendo o Administrador, o Gestor, o Cogestor, o Custodiante ou qualquer
de suas coligadas, em hipótese alguma, ser responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira da Classe, pela inexistência de um mercado secundário
para os Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe ou por eventuais prejuízos incorridos pelos Cotistas quando do pagamento de remuneração, amortização ou resgate de suas
Cotas, nos termos do Anexo Descritivo. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente a seção de Fatores de Risco, em complemento aos fatores de risco gerais ao Fundo, responsabilizando-se pelo seu
investimento na Classe. (1) Observada a Ordem de Alocação de Recursos descrita no Regulamento, o Fundo somente procederá à Amortização Extraordinária de Principal ou pagamento de Remuneração ou a Amortização
Final em moeda corrente nacional, na medida em que os Direitos Creditórios Adquiridos sejam pagos pelos respectivos Devedores que figurem como devedores dos mesmos e os valores correspondentes sejam
transferidos ao Fundo; (2) Um dos componentes centrais de modelos estatísticos de crédito, aplicados na avaliação de carteiras de varejo no agronegócio são dados históricos de adimplência de devedores de natureza
comparável àqueles que o fundo pretende atender, porém, o comportamento esperado pode não se repetir durante a vigência do Fundo; (3) Originação dos Direitos Creditórios Agro; (4) O setor agrícola está sujeito a
características específicas; (5) Risco de Ausência de Limites de Concentração para Cedentes, Indicadores e Devedores; (6) Critérios de Elegibilidade não são garantia de performance dos Direitos Creditórios. (7) O Fundo, o
Administrador, o Gestor, o Cogestor, quaisquer prestadores de serviços bem como suas respectivas partes relacionadas não são responsáveis pela solvência dos Devedores, necessária para pagamento de amortizações e
rendimentos aos Cotistas; (8) Nos termos do artigo 130 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada (Lei de Registros Públicos), para que os termos e condições dos Contratos de Cessão e dos respectivos
Termos de Cessão surtam efeitos contra terceiros desde a data de sua respectiva assinatura, tais instrumentos devem ser levados a registro nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos das sedes das partes, no
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos contados da data de assinatura; (9) Riscos decorrentes dos critérios adotados para originação e concessão de crédito; (10) Riscos de Cobrança Extrajudicial e Judicial; (11) Ausência
de garantia de rentabilidade ou de rendimento predeterminado; (12) Irregularidades dos Documentos Comprobatórios; (13) Documentos Comprobatórios; (14) Risco de fraude em plataforma eletrônica ou digital; (15)
Direitos Creditórios Agro Cessão evidenciados por Notas Fiscais eletrônicas; (16) Os Direitos Creditórios Adquiridos poderão ser afetados por obrigações assumidas pelos Devedores Clientes e/ou pelos Cedentes; (17)
Fundos lastreados em ativos de crédito privado, tais como o Fundo, enfrentam baixa liquidez no mercado secundário brasileiro; (18) Os ativos componentes da carteira do Fundo poderão ter liquidez baixa em comparação
a outras modalidades de investimento; (19) A falha dos Agentes de Formalização e Cobrança em cumprirem suas funções pode dificultar ou impossibilitar o recebimento, pelo Fundo, dos pagamentos referentes aos
Direitos Creditórios Inadimplidos, caso em que o Fundo e os Cotistas poderão sofrer perdas significativas; (20) Cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos; (21) O Custodiante, conforme contratado pelo Administrador,
será responsável pela custódia dos Direitos Creditórios adquiridos e dos Ativos Financeiros do Fundo e/ou da Classe Única, observadas as disposições da Resolução CVM 175; (22) Riscos Climáticos; (23) Baixa Produtividade;
(24) Volatilidade do Preço das Commodities; (25) Riscos Comerciais; (26) Instabilidades e crises no setor agrícola; (27) Sazonalidade dos Negócios dos Cedentes, Indicadores, Devedores Clientes e Devedores Emissão; (28)
Os Ativos Financeiros estão sujeitos a oscilações nos seus preços em função da reação dos mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda responder a notícias
específicas a respeito dos respectivos emissores; (29) A precificação dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos e
valores mobiliários conforme estabelecido na regulamentação em vigor; (30) Riscos Relacionados ao Pagamento Antecipado de Direitos Creditórios; (31) Risco de Devolução dos Produtos cuja Aquisição por parte do
Devedor gerou o Direito Creditório; (32) O investimento do Fundo em Direitos Creditórios apresenta peculiaridades quando comparados às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista que
não existe, no Brasil, mercado secundário com liquidez para tais Direitos Creditórios; (33) Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios; (34) Formalização das Operações; (35) Risco de
utilização de Assinatura Digital; (36) Processo Eletrônico de Originação, Cessão e Custódia dos Termos de Cessão; (37) Risco de Sistemas; (38) Conciliação dos Pagamentos dos Direitos Creditórios Agro Cessão; (39)
Confusão de Recursos; (40) Acesso aos Documentos Comprobatórios e Falhas de Sistemas Eletrônicos; (41) Falhas nos procedimentos de cobrança e controles internos adotados pelo Custodiante e pelos Agentes de
Cobrança podem afetar negativamente a cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, o que poderá acarretar perdas para o Fundo e, consequentemente, a seus Cotistas; (42) Dada a complexidade operacional própria
dos fundos lastreados em ativos, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos do Fundo, do Administrador, do Custodiante, do Cogestor e/ou dos Cedentes, conforme o caso, estarão
livres de erros; (43) Nos termos do artigo 12 da Lei nº 8.929/94, qualquer CPR-F, bem como seus aditamentos, para ter validade e eficácia, deverá ser registrada ou depositada, em até 30 (trinta) Dias Úteis da data de
emissão ou aditamento, em entidade autorizada pelo Banco Central a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros ou de valores mobiliários; (44) Políticas e regulamentações
governamentais que afetem o setor agrícola e setores relacionados podem afetar de maneira adversa as operações e lucratividade dos Devedores e/ou dos Cedentes que sejam produtores rurais; (45) Futuras políticas
governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso sobre a oferta, demanda e preço dos produtos dos Devedores Clientes, dos Devedores Emissão, dos Indicadores e/ou dos Cedentes, restringir sua
capacidade de fechar negócios no mercado em que atuam e em mercados que pretendem atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados operacionais e, consequentemente, podendo afetar a sua capacidade de
pagamento dos Direitos Creditórios Agro; (46) Variação Cambial; (47) Os investimentos realizados no Fundo não contam com garantia do Cedente, do Administrador, do Custodiante, do Gestor, do Cogestor ou do Fundo,
podendo ocorrer perda total do capital investido pelos Cotistas.; (48) Risco do Pagamento Por Conta e Ordem do Preço de Aquisição; (49) Risco de Aquisição de Direitos Creditórios A Performar; (50) Risco de Aquisição de
Direitos Creditórios Originados por Prestadores de Serviços Essenciais; (51) Risco Geopolítico; (52) Risco de desaceleração da economia chinesa; (53) Risco de Inflação Interna; (54) Os Ativos Financeiros estão sujeitos à
capacidade dos seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos Financeiros; (55) O Fundo poderá incorrer em risco de crédito dos emissores dos Ativos Financeiros e
quando da liquidação das operações realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a intermediar as operações de compra e venda de Ativos Financeiros em nome do Fundo; (56)
Risco associado à descontinuidade/liquidação; (57) Risco de custos adicionais para os Cotistas para cobrança judicial e/ou extrajudicial dos Direitos Creditórios; (58) Risco de concentração em Ativos Financeiros; (59) O
Fundo poderá realizar a distribuição de Cotas por meio de Ofertas sob o rito automático de registro de distribuição; (60) Compartilhamento dos Documentos Comprobatórios com o Administrador e/ou Custodiante; (61)
Risco de execução de Direitos Creditórios Agro emitidos em caracteres de computador; (62) Risco de utilização de Assinatura Digital; (63) Falhas ou interrupção no Sistema de Assinatura Digital; (64) Riscos sistêmicos de
utilização de plataforma eletrônica ou digital; (65) Risco relacionado à aquisição dos Direitos Creditórios Elegíveis por meio de plataforma digital; (66) Disponibilidade das Notas Fiscais eletrônicas nos Sistemas das
Secretarias das Fazendas Estaduais; (67) Riscos Relacionados aos Ativos dados em Garantias de Operações realizadas pelo Fundo; (68) Guarda dos Documentos Comprobatórios Agro; (69) Ônus de Sucumbência; (70) Risco
decorrente de falhas da Entidade Registradora; (71) Conforme previsto no Regulamento, o Fundo poderá resgatar as Cotas em datas anteriores à Data de Amortização Final, ao ocorrerem Eventos de Avaliação ou Eventos
de Liquidação Antecipada, ou em caso de determinação da Assembleia Geral; (72) Este Anexo Descritivo estabelece algumas hipóteses em que a Assembleia Geral poderá optar pela liquidação antecipada do Fundo,
inclusive, mas não se limitando, hipóteses em que o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a entrega de Direitos Creditórios Adquiridos e Ativos Financeiros; (73) Risco de Transporte; (74) Risco de Ausência de
Informações Públicas sobre os Cedentes, Indicadores, Devedores Clientes e Devedores Emissão; (75) Os Cedentes, Indicadores, Devedores Clientes e Devedores Emissão estão sujeitos à extensa regulamentação ambiental
e podem estar expostos a contingências resultantes do manuseio de materiais perigosos e potenciais custos para cumprimento da regulamentação ambiental; (76) As penalidades administrativas e criminais impostas
contra aqueles que violarem a legislação ambiental serão aplicadas independentemente da obrigação de reparar a degradação causada ao meio ambiente; (77) Risco de perda dos valores mobiliários mantidos sob custódia,
ocasionado por insolvência, negligência ou por ação fraudulenta do Custodiante ou de um subcustodiante; (78) Os meios eletrônicos por serem conectados a uma rede de telecomunicações, estão sujeitos a interrupções,
atrasos ou bloqueios e à ocorrência de falhas mecânicas ou eletrônicas dos equipamentos receptores ou transmissores das informações, o que pode impedir ou prejudicar o envio ou a recepção de ordens ou de
informações atualizadas; (79) A auditoria do lastro pode vir a ser terceirizada pelo Custodiante, o que não o eximirá de sua responsabilidade legal e regulatória.; (80) Quando da oferta dos Direitos Creditórios ao Fundo, o
Custodiante não verificará se os respectivos Direitos Creditórios (i) estão amparados por Documentos Comprobatórios que evidenciam as operações que lastreiam os Direitos Creditórios, já que tal verificação será realizada
a posteriori; ou (ii) apresentam qualquer vício ou defeito que prejudique a sua cobrança em face dos Devedores Clientes; (81) Tendo em vista a natureza específica de cada Direito Creditório adquirido pelo Fundo, é possível
que o Fundo adquira Direitos Creditórios (i) sem o completo suporte dos Documentos Comprobatórios; (ii) amparados por Documentos Comprobatórios que, na Data de Aquisição do respectivo Direito Creditório ao Fundo,
ainda não tenham sido disponibilizados ao Custodiante; ou (iii) que sejam fundamentados somente por documentos eletrônicos; (82) Risco de Limitação da Taxa de Juros dos Direitos Creditórios; (83) Ausência de
Classificação de Risco das Cotas; (84) Risco no Investimento em Derivativos; (85) Risco de Diluição relativo a Novas Emissões de Cotas; (86) Risco relativo à Concentração; (87) Risco de Fluxo de Capitais Negativos; (88)
Fatos Extraordinários e Imprevisíveis.

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA ANBIMA OU DA CVM, GARANTIA DA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, DA
DEVEDORA, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, BEM COMO SOBRE OS VALORES MOBILIÁRIOS A SEREM DISTRIBUÍDOS.

O Bradesco BBI S.A. está realizando uma oferta pública de distribuição da 1ª (primeira) emissão de cotas de classe única do fundo Bradesco Farmtech Fundo de Investimento em Direitos Creditórios nas Cadeias Produtivas
Agroindustriais – FIAGRO Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários. Leia o Prospecto e o Regulamento antes de aceitar a Oferta, em especial as seções de “Fatores
de Risco”.

Fone Fácil Bradesco: 4002 0022 | 0800 570 0022;
SAC – Alô Bradesco: 0800 704 8383; SAC – Deficiência Auditiva ou de Fala: 0800 722 0099;
Ouvidoria: 0800 727 9933; Bradescoasset.com.br | bram@bram.bradesco.com.br;
Consultoria de Investimentos: Capitais e regiões metropolitanas: 4020 1414 ;
Demais localidades: 0800 704 1414; Em dias úteis, das 8h às 20h – horário de Brasília

CONFIRA MAIS INFORMAÇÕES NO PROSPECTO PRELIMINAR 
E INVISTA AGORA PELO APP OU PELO SITE!

3 MOTIVOS PARA 

INVESTIR NO

Diversificação 

e oportunidade

Solidez 

e Expertise 

Isenção 

de IR²

Bradesco Farmtech

Bradesco Farmtech

C O N H E Ç A

Bradesco Farmtech
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